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COMFAI{HIA DE EI{GEÍ{HAÀIA DE TRÀFEGO-CET, CNPI 47.902.648/0001-12 so.iedade de
economia mirta, estabelecida nestâ Capital, na Rua Sarão de rtap€trnr.gâ n' 13/ centrc, iesr€
ato repesentada por seu Dlrêtor Prèsldêntê, AlêsndÍe de Moraès, brãsilêiro, casado, ãdv4ãdo,
portador do RG ns 14,226,21G9/SSP,5P e do CPF/MF ns 112.092.608-40 e por seu oiÍetor
AdhinÈtrãtivoê Finãncêirc, Engenheto EeydioBianchi, brãsileirc, casado, e.Êenhel.o indúÍriâl
modalidade mecá.ica, po.tadordoRGns 2.570.373-0/SSP sP ë dÕ cPFlMF neo61.72J.228-87,
doÍâvante dêsignada ooMPÀNHlÀ o SINDICATO 0OS TRASAIHADORES NO StsÌEMÀ DE
optRÂçÃo, stNAuzaçÃo, FrscalrzÁçio, MANUTENçÃo, prÂNEIaMENÌo vúRto E URBANo
Do ESTADo DE 5Ão pÀulo - slitDvtÁRtos, cNpt 65.662.29710001-69, enridáde rindicat de
prihèiro grãu/ êstãbêl€cidã neía capatal, na Rua Major Senório n' 349 - Vilâ BuâÍquê,
r€prcsentãtivo dã catqora proísslonalpreponderante, neste âto represêntãdo poÌ 5êu Diretor
Presidente, Luiz Antonio Quêiroz, brâsileüo, esado, ãssistente de administração, poÍtador do
RG nq 7.8a3.3a1-SSP/SP ê do CPFIMF ns 014.339-408/84 e sINDICATO DOs E GEÍ{tlElROl NO
ESTÂDO Dl5(O PÂUIO - SEESD CNPr 62,637.131000l-09, entidãdê sindicãl de primêiro 3rao,
representatlvâ da .âtegoì1â proÍissionãl dos ensenheiros no E tado de São Pâulo, con sede nâ
Ruâ Gênêbra ns 25, CEP 01316-901, Bela VÈta, neste ãto represe.tado pór seu Presidêntê,
EnaênheÍo Muri|o ceho de Campos Plnhelro, braílelro, divorciado, ensenheiro eletricista,
portador do RG n'6,327.333-5SP/SP ê do CPFIMF ns 952.322,8$47 dorâvahre designãdos
Sl DlcATos ÍiÌmâm eíÍe si, com base nos artlgos 611êseguintes dã cónsoÌadação das Lels do
Írãbãlho, o presente Acordo colêtivo dê Ìrabâlho mediãnte as cláu5uld âbâixo que
recipÍo(àmente eíabelëcem, ãceitãm . outorgãm, ã sàbe' .

r. Dos PRtr{cíPros
t. - Décl..ação dê Prln.íplc

l.l- A rêlação emprêsâ - êmpresador pautarse-á pelos 5eguantes princípios:

à) rêspèitô e valorizãçãodas pesroas nas relações detrabâlhoj

b) dÈ.iplinâ e atendimentoaos objêtivos nqÕciais,

c) ênfasê bá5aca e pÍimodlâl âo interêsse dâ população, no que tanÊe à mêlhoÌia da
quâlld.de de vidâ (aruação sisniÍicãtiva no andamento, núidez, s€cuÌança, fì5catÈa9ão e
educâção de Íánsito)j

acoRpo colEÌtvo DE ÌnA&quo 2ot 8/2010

beneícios e (ondições de trabalho) pelos resultãdos
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,9tt-Do íÍ{DrcE Eco ÔMtco

2.1A ComÉnhiâ concederá reajuste sâlâíâlde s,21% (cinco por cento evinte e un décimosì,
en 01dê maio de 2008, a sêrãpliedo sobrê ôs vaìores dê todos os salários vigentes em 30 dê

2.2O PisoSatariata pârtn de ts d€ maio de 2OO8 será o menor Étário da tâbera de satário, daaohpanhiâ, com a aplicação do índice previ5to nâ ctálsutâ 2.1,
3, PrcBhna dê P.rttctpâOão nG Reiuttad6 - ppi

a coMPANtitÂ prohoErá a rènovação do progÊmã dê pãrticipação nos Resutrádos - ppR pãra
vigorar no ano de 2009, obseruados os segutntes parámeÍos gera6:
r o peíododê mediçãÕ do ppR deverá iniciar sê e enceÍãEê ho ano d€ 2OO9j

' o Élor do PPÂ será proporcionatâos desêmpenhos ãpurados hce às metas êstabetêcidãs enão ex@derá a Rs 2,1oo,oo ldois mit e ceh ealst:
. o PPR estará condtctonãdo âo âtcancê de merã, *pêctfi@s para .s indtcádores que

comporão o Programâj
. O p4amènro do ppR erá processado no âÍo de 2OO9 de ãcoÌdo.om os criténos a seremesta belecidos êh ,úo rdo esp ecifi co do prcgra mâ de pa rticipaçâo . os R€s u ttados.
t obsêryados estes pãrâmetrÕs, o acordo do ppR eos critértos que o rêserãô sêrão dêrathadospor umô comlssâo iateÊrãda por rêpresenrãntes dâ cohpãnhtâ ê dossindicatos, sindúáÍioseSindicaro dú €ísenhêiros no Estado dë são pâuto.

III - DAs VANTÁGENS ÌnABALHISÌA5

a.r os sâláÌior serâo paeos aos enpregados até o úhimo dia úít do mês dê comletênciâ.
42 Adl.nt nento qui.èn.l

4.3ACompanhia pagaóâtéodtã 15 (qulnze)de câdã mês,40% {quarentâ por cèÍto)do sâláÌionomlhal do êi.pregâdo, a títuto de adiantamênto satariat, nã fomã da tegistação vi;e.te, nãoeÍetuando desconros decor€ntes de etros do processamênto dâ Íolha dê púah;nto.
4.3.1 O ãdiantamênto quinzenâl de stário 5erá dêscontado, no Ínat de cadâ mês, do satáriomeNal devldo ao ehpresâdo.
s. Prhêira Parela do r.:rs 5aÉno
5,1Á pimena prela do l je {deqmo te,ceÌo)Sàtáno será pãg! áté o diã 30 dêjunho dos anosãorancdos peto r.esenÌê a.ord.
5.1.1 Estão ercluídos d fe.ida dãta estlverem -êm

V
'1

P4amenb os êhpÊgados



6, hí.lo dê Fé.i.r/PerÍodo de ré.Iáe

AComoaíhiãdiioontbili/araoqedrro@ÍespondenrêãdvãtêÍrete,çjo.o.to,neterras

6.1 Ás fériâs não poderão IniciaFse âos sábados, domingos, dias dê Íotsas, feriâdos ou em dias iá
@mpensadoi, fìcando a crné'io do empregado a êscothé da dará do,ndo dãs m*mãs.
resâlvados o! cãs5 en que hãia o compromêrrmenro da conrjnurdade doj serviços.
6.2 Será sâra.tido âos empregados o revezamento deÍérias nos meses dejáneirc ejutho.
6,3 Nos câsos ercepcionais em que o@rã parcetânenro de íériãs aplcam,se ã ambos os
penodos âs r€grar prelistâs no lteh 6.1.

7,1 Por ocâsião do gozo de ténas, ainda que coleívás, indênizadãs ou propôrcionai, em .aso dê
dÉpensã,serád4ldoopaeah€ntodeadi.ionâtdefériasehvãtoÍequtvátêntea5tt6(ctnquênt
por e.tol do vãlor deldo ão empreCador a es5e tíruto já jncorporãdo o adtclomt de férias
prevretô nÕ inciso )0/ , do arígo 7s da consltuição F€derãt.
7.2 O pãcamento dâs feriãs e âdicionat de que Íâta o Ítem 7.1 desta .táusúta, será efetuado com
3 (Íè) dia5 úteh de ãntecedência da darâ de inicio das lériâs.
7.3 Em câ$ de paÍcelamênto de Íérias, o adictonat de que $âra o item 7.1 desta ctáusútã, se.á
paao i.tearalmentê, nor te,nos do estabetêcido no item 7.2 poÍ ocasiSo do cozo do prineiro

3.1 A Companhia evitârá âo máximo o kãbalho em resime dè horas extras e, ouando hÕuvêr
necêsidâdêr tìca acoÌdãda a promsação dâ jonãda de Íãbatho, respeitando.3e os timitês
regãìs, sendo as hesmas remunêradar conside6ndÈseo período enÍe o dia 11do mêsânterior
€ o dia 10 do mês de.ohpètên.la pa€ finsde pâCáhenro de sãtários, obedêendoâossêauintes

.l s0(clnquentã poÍ cenro) parâ * horas exÍâs rrâbâthadas em dias úteisj
b) r00% Gem por ento) pâÈ as hoÉs eÌrrâs tÉbalhadás em djas já compensados ou eh dias

de iolga doêmpre€iadô, obseryadosèu Ìespecívo resime de Íabathoj
., 1o0% (.en por cento) pãrã as horâs extrâs que ulÍapassareh ã 44r (qoâdEgéslmâ quafta)

ho6, ãpuradas no pe.íodo de âfe,ação da frequêncía e desde que renham ídoreatizadâsem
dias úteis detrabalho.

4,2 Aor enprêsados q!ë prertaren horãs e*ÌasÍca âssêcurada ã concessão de auxítioÍèfeicão,
obedêcêndo-se os sêg!intes dirérios:

.) Nos diãs úteis: I {um) vatê-rcfêjção a panrr dã ú,r (décima) hoh t6bathâdã, eh rcglhe de
hora extra, comprtada ajornada norhât dê trabâtho;

b, Nos dias de Íolca: 1 (um) vateÌefelçã4 ãpós o térfrino da iohada .oÍesDondeite ã do
empre€ddo e ourro àdr onat a paírda loi ioeciFa, horà r6bãthàda;

n cã.ão fràgnériro até o 50 drd poste'io' ã darà deÁêcaresdmFrro nensal

._av



nesmo, êh râzão das horas exÍâs lrestâdâs ê âDuradas no sistemâ dê
elêt.ônicoou êm cartão dê ponto.

9. Adicionâl td Ìênpo .le Serylçó

Â pãrtir da data de asinatura de5te Acordo Colêtlvo de Ìfâbalho ces5ã a contâCen do Adtciónal
por Ìempo d€ seruiço, rendo quê os valorês apurados nesta datâ para cada enpee.do
continuãÌão ã ser pagos mensâlnente pêlã companhia e sêrão corisidor nos me5mos Índlces ê
dâtã êm que orsabn6ÍoÈü Éaiustados.

10. Adi.ionãis: Pérlculo6ldád., tí*luôrid.dë é Notuho

10.1 Nâs âttuidâdes insalubr$ ou pêrigosâr âssih ënquãdradas nos termos dâ tesistação
viSentê, s€rão pãgos or adaclonâls corêsponde.tês prèvistos .a nomá lesãl êspêcilìcã.
10.2 A Companhlâ pagará ãdicional noturno de 25% (vinre e cinco por cento) rcbE â horã
nomã|, no pêrlodo trãbalhado enrr€ 22h00 {vinre e duar hora) de uô diã e o5h00 kin@ hoÉt
do dia seguinte nelejá incluído o adtcionâl lêgal e/o! consritu.aonat.

10.34 cohpanhla mântêrá a ãtual forma de pagâmenro de5te adtctonatâtodd os
emprqados corctântes êm seu quadro na dârá de 04 de ãgosto de 2004, ressaltândo q!è os
novos emprêgados adõitidos â panir dâ darã supra menclonadâ nestã cláusula 5e8uarão
estÍltâmê.te oestabele.ldo no iten 10.2.

11, lornedâ dê TÌ.bãlho

11.1Equipês de câmpodê Ensenharia dê Ìráteso

Al êqlipes de campo que ãtum nas ãtavidãde5 de operação ê Fasatizâção de Ìrânsito,
cómpostar normalmenrë por ocupantesdos @rg6 de operãdor de Ìrânsiro, Gesror de ÍÍân5ito,
aSente dê ÌÊnspoíte eoperâdorde Môhitoramento e comlnicãção de Tràtutto nãrãleidâdes
do nívêl lla V desta câreÍa/ r€speitarão @mojomada derrâbãlho menrâtâ seguinte€tàtar

a) as sêmãnas 1,! ê 3.!, bem cono â 2,r e4.r mencionãdas nas $cât4 desta ctáurutã e se8uinte
deverão obêdêcer ciclos (sëmânãs 1!, 2!, 3i e 4i) consêcutircr lndependentê do mês

11.2 osocupântesdô cargoOpeÍadorde Moniroramenroe Informâçõès de Trânsito, vincutâdos
à5 atlvidâdes de nÍ€l I eh Postor Avançados de canpo , PAC, respeltârâo como iornada de
t.abâlho mensal â seguint€ escala:

33h20

N.

35h00

30hoo

V



,:>.

' ,11.3 As êquipes da c€ntrãt de OpeÉçôes, normathentê @mp.stas por ocupa.ìeido
ope.ador de Monitorãmênto e Inforhãções de Írân5ito, nãs arlvidades do nívêt tl
exclusivamente, terão ,etë fots4 por mès.
rr.a Nos esos de rcce$tdâdè ampenosã para ãtênder situaçõês morivada, por Íôrçâ maior quê
exijãm a reâlÈaçãoou conclusão dê sediços Inãdiáveis, ncâ âcordâdo qle â durãção do vâbathopoderá ex.edêr o limltê lesat oú convenctonâdo.

12.1O êmpregado poderá deixarde coBparecer áo séruiço, sem prel!ízo do satáno e de o!Íãs

.l até 4 (quatb) diâr @nsêcutivos em virtude dê fãtêcimento
as@ndentes, de*endentès, tÍmão ou pe$oã que conviva,
dêp en d ência econômicaj

b, áté 5 (.lncoÌ diãs cônseutircs em vtn!.tê de faÍecimerto do cônjlsêlcompãnheiÌo(a),
4cendentes, dê*endentes, nmão oú pessoâ quê convtvã, conprovadamêntê, sob suã
dep€ndênclâ eco.ômicâ, dê5de qúe a pessoâ Íat*ida residia iorâ dã recião netrcDoltânãj

.) 1(um) drâ em vinudê defatecimentodesosro(a),
dl âté 5 (.inco) dias úteis em virrude de esamento civit o! religioso, a parrtr do dia

imediâtânente ânrêrioÍ ou do dtâ dã celeb6çâo da útrima cerinônia, a critério do

., nc @ss ãcima, a doclmêntãção exigida pela compânhtô, para @nprovação da ausênciâ
oo êmprègo, 5erâ enrÊguê peto mesmq após o prázo de seu ãfastahènro.

12.2 tm sltuâção conprovada de prcbt€mas de sãúde com cônjuse/6mpânheirc(âL
ascendente, desendênte ou pessoa quê @nvivâ sob sua de!êndênciã êconônica, que ênja oá@mpâhrramenro do emprêsado, pode.ão ser abonadas fâltú, ápó, anátisê e avaÍeção p;vla
dos sëMços ,ocial e/ou médico dâ companhia_
12.2.1-Nos càsos a q@ ç reÍeÌe o subrrem 5upÉ, o ên(aminharenlo da sotiirãção párd
àvãliãção dêverá sê. eíetuèdo no início do afàíamenro do ëmp|egãdo, sendo que qlã,quer
$ licltáçã o felta posteÌiormente in ptica rá a utoh atjcãm e nte . a suâ não ãe itâçã o,
13. Èmprq.do E3rüdantc

13.1 Aos empregâdos estudantes, d€sde que matícutados em .uBo reÊutâr, em
estâbelecimento de ensino autorrzãdo o! rêconhe.ido, será perhitida â saída antecip;da áê âÉ
2 (duat hoE5 ao final do expëdientê, virando âssesurar o tempo .ee5sáÍio è 5!a tocomoção
até ó estabêlêcimento scotaÍ êm dias dê prcva, ou eemes escotârës, @ndkionada à p@h
comunieção a CmpãúÉ e posterioÍ comp,@âção, que deverá conÌe, a dàtà oã prova ehorário do cu6o, obed€cèndo o *guinre.
â) desde que o interuâto dê rempo enÍe
cuhpridâ e o ho.áno dê inÍcio de cuEq sêjã

do côniqe/compânheib{â),
cohprovadanêntq sb suã

o tè.m,no da jomada de tbbatho, resutarme.re

5

1.---v

i8uálo! inÍêÍior a 2 (d!at h



bl o anterâlo de tempo enïe o térmano da jornadã de trâbâtho e o
poderá serampliado pârâ 3(Íês) horât â critério da chênã, ouando
do hunjcípjo de 5ão Paulo.

o emprêgãdo estudar Íora

rÀdú 3

1

Duranté o horáno de trãbalho, seÉo .oncedidú 2 (duãt hoÉs para â empregada tâctãnte que
cumprir jornada diária de olto horas e 1 {!ma) hoÉ p/a ôquelã que clnpri.jomada dtártá de
seE noras, pãE que posen amamentârseus filhos, ãté â c.iãnça aringirs€i, mesesdê idade.

15.1 A Compânhiã .oncedeÍá licênça remunêràda dê 120 (cenro ê vinrê) diãs na formâ do
dÈpostonoinciso Xvltt,do ArriAo 7t dâ Consrituição Fedêrat, à empegádâ que adotar criânça
dê acordo com ã le8lslaçãoügênte.

15.2 Mediantê lâúdo médtco, â companhia @ncederá mâis 30 (Ítntâ) diãs de ticênçã
Emlnerâdã à empreÊadâ.

15.3 A lic€nça terá vâÍdâdê a partir dã dãtã de início da g(arda da crianÉ, mediãnte
apresentãção do Têrno de Guardâ oriuiìdo do processo de ãdocão.
15.4 O prêvisto no iten 15.2 ãplica-se à empregada AestanÌe.
16. Li.e.ç6 Patêrnidadè

16,14 companhia concedêrá ticençâ pãtêrnidade de 5 (cinco) dlâs, extensiva âo èmprèsado que
adotãrle3almente criança con até 7 Ísete) anos dê idádê.
1t. G.rántlá Prc{i5órlã dê Ehprègo

17,1-ACompanhiâ âssegurará garantia provtsórtâ de emprego:
al âo enpregado en idade de presraçâo de seryiço mititãrobrisãtó o, dêsde o atistamento, aré
& diar.otuecutivo5 após â bãixa, d$ttgânento ou data de dÈpetuâ dã incorporáçãÕ;
bl âo empregâdô que, @mprovãdãmente, estivër a 24 {vlnr€ ê quato) mêses da âquisição do
dirèito à aposëntadoria, êm s€us prê26 mí.imos, com o hínimo de s (cin.o) anos conrÍnlos de
servlço nã Companhiâ e desde quê .ão seja beneficiáno dé quâlqler outro tiDo dê

c) a gãrantjacontl& nã leÍã "b"desta ctáusutasósêrá concedida se o ehpíesado comprovála
junto à áreâ social da Conpãnhia, no prâzo de 60 diãs conrados a partir dâ âqukição do seu

dl ás gaÍand â s previstas nos itëns acima não sespticam na ocoÍênciâ de íatta grâve po. pârte

13.1 Â5 homolosãçaEs de reÍisões
sindicâto com no mínimo 3 {rrês)
denonstrativodás reÍisões no prâzo

conÍâtuãis d4erão sê. realizânãs
diãs de antecêdênciã, por êscrito,
de 24 (vhte e quatro) hora



sãldo sãlãnal do mè< venlido !e'a eÍetuàdo na daE pràicffà'à
sãlá.ios, nâ hipóìese da dâtã previstã pâÊ â llquldação dãs veÌbãs

àquela, exeto nos câsosde ralecimentoou dêmissão poilusta causa

13,3 Nâ hipótese de lãlecimentÕ do empregado, os déb'tos dêsie para com a Compãnhia,
reÍerêntes à utilÈáção do Plano de Assktênclâ Médicâ Hospitalar e OdontolóÊicâ seÍão
canceladas, ficando vedãdo, eú consequênciã, o respëctivo dêsconto quando do pasamènto dos
direitos devidos em razão da exti.Éo do contEto detrãbãlho.

19. Indeniaçao P*uliãr

19.1 Parã os empÍesâdos integrantes do quãdro de funcionários da Companhaa em 30 de abrìl de
2005 5erá pãsâ, se dispensado sen juna GUsa, indênização coÍêspondente a um salário
nominal para cada 3ltrês)ãnos detrabalhoç prèstãdos à compânhiá,

aì Â pãrtir dê ov05l2005 fì.a estabelêcido como llmite pata o cálculo da indênizâção prêvlsta
no subitem 19-1, o eláío nomlnal corespondente âo step 1s (quinze) da Ìabela Salarial
ãplicãdâ aos cargos de nlveluniveFitário.

b) a partlr de 01 de maio de 2005 a companhlâ acumulaÉ as duas formãs dê cálculo pâra
p4amentodã indeniuâção píevleta no item 19.1ê nâ sua respêctiva letrâ "a".

c) sêó assesuÉda a contaaêm prcporclonal dos a.os de Íabalho parã a percëpção da
indenizãção, paÍa os empregados que liverêm tempo dê sêruiço slperaor a 3 (t|€t anos,
considerãndo-se para estã Íinàlidade os períodos de 12 (doze) íesës @mpletos,

19.2 Áo emprêgado com mais de 40 (quarenta)ânos de idade e com tenpo de seryiço isuãlou
superioÍ ã 36 (trintâ ê sels) mêses, que viêr â ser dispensãdo sêm juttâ causa, será pasa umã
indenizacão coÍespondente ão seu sâláno nominal, na homolosãção dã quitação Íinâl de
sâlários, rêm pÍeiuÍzo das demãisvêrbâs rescisórla, à que tenha dirêito.

19,3 Sêrá devido o pagamênto dãs indênizações peclliares estabelecidas nos itens 19.1 ë 19.2
nos câ$3 dê ertlnção de contrato de trabâlho por motvo de ãposentâdoriá oú fálecinentq
neste último cãso, pãsãs ãos beneÍiciários/dependentes habilitador lesalmente, obseruados os

ã) Nos cãsos de âposenbdoÍiâ, paE os empr4ãdos om o terpo de seruìço prestádos à
Companhia iguãlou supêrio. ã s {cinco)ânos,

bì Noscasos dê fãlecimênto decoíentes de acidente dê Íabalho;

cì Nos casos dê Íalecimento pormone natlral, de êmpresado! com tempo de seryiço pÍestâdo
à conpânhia iguâlo! superiora 3 [tfê5) ãnos.

19.4 câso o emprcgado se enquadre nâs duâs sltuâções (19-1 e 19.2), terá direito às
indenizações ac!muladãs.

19.s Pãra a5 ãdhissôes ocoíidás a pàrtir de 1.e dë mâio de 20os será pãsã ao ehpregâdo
dGpensado sem jústa calsa, indenizãÉ. coí6pondente a um salário nominal para .ada 4
(quãÍo) anos de tÌábâlhos prestados à companhrá, partk de sua últimà àdmlssão,

salário iômìnal corespond€nte áo

.-1

estabelecendo-se @mo limite Dara o oilculo da indeniz



step 1s (quinze) dâ Tabeìa sálâí.| apli.âdá aos cargo5 dê nívêl universltário è

â) sêÍá assegurâda a contâgem prcpoÍclonal dos anot dê tÍ.bathÔ peÉ a pêrcepção dâ

indênização, pará os empregádos que tlvefem têmpo de seruiço s(perior a 4 (quátro) anos'

conside.andose paÌâ 8ta finalidâde os p€ríodos de 12 (dozê) meses completos;

bl o pâÊâmento dâ l.de.ieção â que sê rêiere o slbltem 19 s nca limitado a, no máxlmo' 8
(olto) sãláÍlos nominaisi

c) iêá dêvido o pasahento da indenlzação prevista no slblteh 192, íâs condiçõês

estabelsldis, à ex.eç5o do salário, que deÈrá obseruâÍ como llmiÌê para o cál'ulo da

indê.lzacãoo slárlo nominel @rÊspondente áÔ nep É {quinu ê) da Tabêlâ salarial apllcada

aos caíg6 de nívêl ohlvereitário,
d) Será dwido o pagamêntoda andênìzação

à êxceção do disposto na alÍnea "cl, qúè
prevlrta no iten 19,3, ías @ndlções èstabelecidãs,
deveni otempo dê rerüço na Companhiâ igual ou

supe or ã 4 (quatro) aios;
e) Ceo emprêcado se enquàdre nat situaçõet prèvlstas no5 iteN 192 e 19'3, terá diÈlto ès

lndenizâcões acuhuladas

19.6 Plâío dê Prcddên.i. Cômplênêú.r
Ficã ertâhêlecido qle na hipótêse de vira sêr Instituído um PlanÕ de PÍevidêncìâ complêmentat'
quando ertê Íor implânta.lo, o emprè8ado podêrá optâr pelo Plaío de PÍevidêtciâ de acoÍdo

om I reg.as nêlé estabelêcid4 Na hipótesè do enpÊgadÕvirã âdêrirão Plano de Previdènciã

Complênêntar, ãutoóaticamênte ílcafá o emprêgado excluido dâs resrãs que r€gêm a

m. Moúdêntado dê Psso.l

20.1 A comoanhia inÍomará ão ênpregado, com utn prâzo mínimo de 3 (tt€s) dlâs úteìt de

ânteedência.luando o mesmo Íor sèr transferido de á.eá êm @ráterpemsnênte'

aì Estê oro.edinênto não 5e apllca àtsituâçõês emergenclôisou têmpotárias'

2o.2ACompânhla a$esÌÌârá à empreêãda g*tânie, imediáto rcmáneiahênto paË outio bcar,

da ó4ma dêpendê.cla, quando no locâl originâl de trabãlio possâ vir a esìaÍ êxp6ta â
quaisqueÍ cóndlçõe! imalubretou p€ngo5as, d$de que Êrêviamente avaliâdo pela eqllpe social

!0.3 a extlnção ou ,ubstituição dê carcÔt de chefl. significará â lmediata suspensão da

renuneÍação de Íunç5o, sendo esta ÉmlneEçâô concedidã êt lutlvamente pâÉ empregádos
êm ãrividâdes na esÍutufa da coúpânhia.

20.4 a comrã.hia envidará êsÍorços pãÉ o reapÍoveitamento dê
quando da ettnção de áreat ou rêmânejamento de ativldâdes, desdequê os empÌêÊàd.F não

8

-'

âoresentem rrôblemas discipllnares etênhan o perÍlládeqúado pâE as



21. U.ltorôes ehóupas prorÌsstoúãis

21.1 A Cofrpanhiâ fornecerá, €ratuiramente uniformes ou roupás
atividade ãssim o €xigir, ou quardotorem porêta exigidos na prestâçao
21.2Á entresã do novo uniforme ìhptiará nâ d€votução do usãdo.
21.3 Em caso de denbsão, o ëmpÍegâdo deverá devoteer à Companhia
pe.ã de soÍrêrdelLonro ê dêméis medidãjJJo,ciãÉ (dbNe,s.
21,4 Frcan 

'r.toj 
do dúp6ro nú rtênj 21.2 ê 21,3, oj empregèdos qLe comprovádàmenre

Profissionais, quândo a

o unilorhe recebido, sob

21,5 Fica kento de punição o enpreeado que,
pronssionaG pãra tÌocãt esriver Íeatizãndo
unilormes Õu roupâs prof issionais,

p€rã raltâ mmprovãda dê unifohe e/ou roups
ruas atividades laborativãs sem os respe.ìivos

lv - Dos aEÍ{cFícos

22.1À panÈ de ls de mâio de 2003, o vâtortotatdo aurítio reteição pasará a ser de Rg 2S5,aa(du4nlor e olrentà e *k reds ê qlaÉma e quâtro cenrarcsl coíespondênrê ã )2 (v,nr; êdo's, drâç, ou sêjã, o vâtor dráriode Rg rìo2lrE4 Èk e doi5 <entavo, quê reé Íorf(do árooos 6 êmmegadG em .não màsnérico. rê.àíêcàdo mênsdtnFnte, eÌceÌo nÕ pe,tooo dêÌeÍãr quãndo o hêsno será proporcionátãos dtasrrãbathãdos.

:31ï 1T1:*d.ìo* ?,::ram setu,cos dê narure/ã operã( ordr.sureíor é res,me de e!cãrà.quê @mprcladàmente rrãbalh/Fm mài\ dF 22 (vinre ê doisr diãs do nFs em resrme nomè, d"Ìrearho. a (onpanhia iorneerá r {umlvàte re,eiÈo no vdroÍ Ícciãt de RS $,ot (tr.rê rcãi, êdoiscentâvGt &kìorutm mè: dã ocoÍénciá, d sêrcredtraoo no€rrâo e|erronico n. priheraoãÌa que sê se8!Í da recàrÂa deste,
22.3 Nos câsos de horàs extras e eventos em
â concessão d€ vatesièfeação.

23.1-Acompânhh coÍisirá â pârtir dè 1_s de haio de 2oO8 ô vate atimentâção pará ovatorn$ 1f,4r13 í..nto . sEsentã ê quíro Ìêâts é rl@ @ít.vo3) ê será fornecido ã todosemrrcgads por reio-dê rredro er cártáo ôagnet,co pcrd .omF/ em :upermscJdosgêneros ãrfrenticios ã fim de sãrántr ã cesra bãsi.ã
23.2 . O"valor do Vale ÂtiÌeatãcào :e.ã a^àÍ$do seresr,dtrenre F em úso ronprovàoooeseq!@ro dowtorpràrj@do o me5ro lerã reàtcstado conrdeËndo @mo pho o vdor dere,r5 t.en@ ê sertcdtã equaÍo @Èe Íêrê cêntáwl
23.3 - A coÌieção dos vãtores de qle rrata o item 23.Zdeve€ serpela conpãnnia e sindicaro em grãndes redês de superhèrcados,
em co.tã quantidãdes, produtos e mârcas, .onforme norma inrêÌnâ

que seja tornècadâ a atimentãção, nãoserá devida

RS

reita após pesqulsa reatizâdã
Pesquisas êstâs que levlão



I

2!.4 - Não será Íomeido o bêneÍicio prevkto
liençã sem Êmunerâção, poÌ aun|.o Doença e
rêcebendo o conp lê mento previdenciá rio pÌevisto

A!Ìilio ooença Àcidentáriq qle não estejam
naCláusula 28 do presenÌe acordo.

24 Aúxlìro Edu@tão hfàntil

24.14 Conpanhia pãsará nensâlnênr€ e erctusivamenre às mães emprêgâdãs, ãux io educção
infantil no vãlor de até RS 415,00 lquâÍocentos e quinze rêãis) poÍ litho, inctúindo os
le&lmente adotãdor nediante a âpresentâção de compÍovanre até o dÈ 17 (dezesête) do mês
êm (uÍrc, pà'à seÌ resrarcida àré o alrino diã do merÍo mér,
.l No cãso dos pais ou parentês empEgâdot o beneÍÍcio seÌá concedtdo d$de a!ê hãiã ã
euarda legal da c.iãnça, emitlda pelo Poderlrdi.iário, devendo esta ser renovâdá dè ãcordo com
o peíodo de visêncla requeÍrdo, Pãrã os empre8ados con slarda teeât dá criãnça, somente será
@nedido este benêflcioesoo empreeado não@nviva sob omesmotetocoôâ mã€ biotósiÈ

bl No ca5o de criãnçãs con até 6 (reis) meses comptetos, ar despesãs com creches serâo
reembolsâdas integÊlmentè.

.) O reajlste dovalôrestabele€ldo nesrã cláusulã 5erá nësociãdojunìamente com a nesociação
dãscláGllas dê nâturêza e.onómicã.

25. A!íllo Enrlno Éoêcial

25,1Acompãnhia reenbolsârá mensãtmenrê, tihitadoaté RS s3o,Oo (oitocentos etrinÌâ reais),
âs dêsperas com êducãção de fllhos que nees5ttareh de ensino especiãt, abEÕgendo
dericiência visuâ|, auditiva, mentáI, distúrbio5 psaquiátricos ou nêurotósicos e, no caro dê
deficlênclâ ÍBie, desde que estêjâ acompanhada por comproóërimêíro .ocniívo, sem timite de
idâdê ê mêdiânte comorovâcão médlca.
25.2 Respeitâdo o limite náximo de RS 830,00 (oitoentos ê rrinta reaisl e condicionado a
análìsê do Departamênto de saúde e Segurânçâ do Ìrabatho - oss podeÍão ser €embotsadas âs
despesâs @m trânsporte ês.olãr do tilho(aJ com necèsidades Bpêciãis.
25.4 05 comprcvantês de pagamentoe dwerão ser entesuer petos ben€Íciários até o diâ 17 do
mês em curso, pârâ reÍem ressarcidosãtéo úttimo dia úritdo mêsho mês_
25.4 O reajoste do valor estâbelëcido nerta ctálsutâ será nêgociãdo juntâheôre com a
negociação da! cláusulâs de natureza e.onômlcâ-

ACompanhia fornecerá vale tÌansporte nos temos dã normâ lnrern! em vieor, qu€ disciptina o

2t. Ã$inê..|. Médie e Odontotótt.a

no item 23.1 aos enpÍegados âÍâ

27.1 fio gãraitrdà à mânurenção do Plano de Ár<istêncrdMédica e Odontol4ica, nos moldes
que vem 5êndo prãticados pêla companhia, gaÍatíìdo a ê qualidade dos serytços

10

1
v

@rentemênt€ ofertadôs ãos seus empregâdos.
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27.2Â újlÈaçâo dos s€d&os médicos e odontotósicos é condicionada a adesão do êmprecadoao-PAMO_ Piàno dê A$bFn.a Médj.d e OoontotóCi(a, a ã.e,ràçáó dà: r.grás $pcc Lcds è ãauÌoízàçao pàrá oJe é CoìpJnh,ã eÍerrê os d*.onro- ê/ou êm,tè botetos de É$dcinenrorefsentês à co-pârticipaçâo do empregado nos custós decoÍentes da respectivã uti[.âção,cohÍorme Ì3bela de Parflcjpação, ânexa a esre acordo coterivo,

23, complehêntaçãodoAúí[o prêvide..iário

28.14o êmpègãdo âÍâsrado pêtã previdência Sociat será pagã uma mponãncia equivãtenre adjtêrença entr€ o seu sãÍário nominate ovalordoÂurítio prèvidènciá q obedêcidas;s seeuinÌês

4 Áo?hprecâdo qle te dÍã\rã. por ooe.íc, o.onpieferro serd oev,oo Dêto pe.odo oe 12
rm7e,n4sl, a mrtÍ da datà do ôíaí"ÌÊnro npo(o, medknte à LompÍovãçjo do vãtor oou€nsrcb erenvâmenre pago pêto tN5S;
bl_;1o erlGeàdo q@ s araslãr por àuÍtio doenÇà e que.jo rFnt"à conpterado o perodo dêpêtd prev'dén.ià Sor iãt, se,c Bé,c^Ìido o oéCdmênro hÌF€,ct do dtdrio.onÍatlar, dsdeo 16q (décimo sexto)dia aré o 6e (sexto) mesconsêcut.vo, ã conrar da datâ do

.l P-ãra I sitlações prNistú nos itêns "a, e "b", noeos ôfastãmenros no prazo
tquãrÌo) meses trãbãlhâdos contados dè atra do úttimo atastâmenlo, serão avâliãdosso.ial e pêlo hédico dâ Companhjã pa.ã â concessãô dã cohptementãcão:
d),Ao ehprêgado qúe se ãfasrar por doença proÍssionãt ou êm decodncia de acidenre dêtrabalho, o complemento s€rá devido peto peíodo de até 24 {viniê e quãtro) mêses;
l-1s_::1o-.rje e."" e d"eendendoda avatiação do câso, a companhh poderá prorrÕeÍ eí;comp|enentação portemDo a se. dêÍnidn.

ll l9ro:"t't" ooa*;,, q,âtquer homento, ãvariâ. a situação do ehprecado afastadoj estaav^ariação 
-deíi.ná 

a concessâo/manutenção ao O"n*i.to, ina"p"na"nt" ao p.r_ i"

rl Á,conptemenEçào D,evistà npna LtjusJtd p respedrvos subirer5 se,a pèea juflãmenr" (omos ialários dos demais êmprÊBados, inctusive o adr;nràn
apresentar o comprovante ao !"""ir.'.p,",ã"".àìj" 

"""?1" 

quinzênar' devendo o êmpreeado

3) A complementaçâo atince, in.tusive, o 13q (décimo rêrcerc) sãíárao.

A Companhiã pdgÍà ã riruto d" èu'tiorur.ra,,o. ,eêrboko ae despesãs com funêrat,
reterente ão faleciõento

€qurvarente à urna até pãdrão especiat do setuiç
de ênpreeado, cônjuge/cohpanhëÈo {á) ê Ítho;.



A Coõpanhla ma.terá sesurc de Vida pâÉseurempÌegadoscoõ

â) eh o5o de hode nâtuEtr 15 {quin.e) saláric nominais;
bl em (àso de mortê ãcidentâl: 30 (tíntâ) salarros nominau.

í.Fq
Wï'ï

3r. nebllt çâo PDfisional
Aos enpregàdc podâdores dê probtemás de saúde, fk,cã e/ou hpntat, àdqLddos na sLa
àtividade p@fisloml desênvotuda nã Compânhia, com deÍi.ienía3 ou restrições que
inúabrlizêm de fo.na pemãnente a continltdadê êm suã5 alvidãdes de o gem, será s;Entid; ãanáli* e esrudos robre a porsrbitidade dê outrc àpbvetrâ."nto n" co_p"nrri", -o"ra" 

qu"
devÉómenre rêãblthàdo peto |NSS.
32, Eíínulo à Ed{e9to

o enpÍesãdo quê êstive' crBando especia[râçào er nivetde póçgraduâção em á.eã.oretàla
ã alldãde erercidà pêto nêsfo ná cohpãnhiè, êm ho,ârio coincidenre or a jomadâ detÍabalho, poderá, a critérto detta e nêdiante prévia e expressa soticirâção, ser tibêÉdo doÍabalho no horáío da autâ, @nfoÍhê previsto em Norna especitica da comoanhiã.
33. úe.ç. Í{ão RenúÃe6d.
A cohpãniia compromete-se, sêmpre q!ê ,oticitâdo, a anõtisar os pedidc de
rehu.eradâ, @ncedêndo-a desdê que nâjã a.omprcvaçâo da necê$adade ê s€m
atividad4 dã compânhia.

14. P.nicipatão do5 EnpresadG no Custeto do, S€íêíd6
341 A pâ.ticipação dos €mpregâdos no custèio dos benêtícios dê Vate Rerêição e Auxílio
Arhêntatão obede@rá à seCoinre tabetâ, €xprcssa êm reâis e úeenres em o1l05/2oOs:

as seguj.tes indênizações:

07%

oè Rs 1,093,07a RS 1.639,s6 03
De RS 1,639,s7a RS 2.186,os o5,í
DêRS2.18ô06a RS 3.279,10 tot6
dêRS3.27e.1r a R-.jul

20%

34.2 As faixas sãta.iaas dà oreeênte tabetâ
hdieraplicados aos sahnos e na mesma



!5. Súspênsão d. aênêííciot

Nos casos dê ãÍastamento de empregado por motivo dè er5ão e [@nçã não remunêÊda, será
suspensa â conce$ão e/ou utiliaçâo do prãno de Àssistên.tâ Médie è odontolósjcã, vate
Refêição, Auxilio Álimêírãção, vatê Íransporte e demãis bê.efÍcios prevÈtos neste Gpítuto,
enquanto perdúrar o afdtãnênro.

V . OO DIREITO DE RCPRESEÍ{TÁCÃO

36.1 A compânhia liberârá pãc o Slndvtários um Otretor si.dicat paÌa cãda SOO lquinhentosì
empregâdos ou fração supêrior a 250 (duzenros ê clnqüe.rã), sem prcjuízõ de sàtárrós € demaÈ
vâôtãgens ou benêÍtcios, em tempo int€gral.

36.2 os Dneto.es dê Base do Sindvtáriôs, não inctotdos no ltêm 36.1, terão direiro a 12 Ídorèì
fálrãr anLrs àbonãdas. uúâ por mér ouranrê á vigènoà dèste A(ordo cotetivo de Ìrâbatho,
5empre comunicadas à companhla com s (cin@) dias úteis dê ânre@dênclâ ê devidamente
cômp.ovada junto áó oaP/GRH.

36.3 Acompanhia llbêÌãráos Direrores dê sase doSiÍdviários, não inctuÍdos no item 36.1. oã,a
que ê{es panlcipêm de Congrë$os peni.enre! d categoria proÍjronatoL ãquetê, ,êãh;dor
pôr ertê sandicaro, independentêmênte dodÊposto no ttem ãnÌeíor,
36, A Cohpânhiã rêconhece que o sindviários, mâjoritá.ao, ngurará, nos têmos da tegistagâo
vigentê, como substituto proessuat nãr questões judicjats ou âdminishátivã, em deiesâ da
rêspectiva categoriâ proÍìssional.

36.5 ACompanhiâ reconhe.e que o Sindicato dos Ensenhetosíìgurârá, nos termos dâ têshlação
vigente, cómo subsítlto process!ál nãs questões judiciais o! âdministrativâ, em defesâ da
respe.tiva cateeodâ proÍssional.

36.6 Â companhla demaÌcãrá êspàço especfico pãra o uso do Sindúários nos seus ãruats
quâdros dê avbo. o .onteúdo ê ã fireção de matêrtãt ne$e espâço ,eÍão de exctusiw
rêspo.sabilidâde do Sindiotq devendo conter caÌimbo ou idenriÍcação do mesmo, em.omum
a@rdo @m a Gerênclâ de Re.u60sadninirtraívos-GRA.

de 72 (*tenta ê duas) hôrâs, os a.ldentes crãves e/ou
encãminhadas as ârãs de reúnião da ctpa, âDó5 sua

35.4 O Slndlcato do5 Engenheiros no Estádo dèSão pâuto poderá ter dois detegãdos stndtcãis e
respedivos ruprentes, emboÍâ rêh liberação, até quesejam Ìeatazadas âs eleiçõ$ oíìciai5 deste

!6.t A Compânhia iniormará, no prâ2o
fatah que ocorerêm. SeÉo tanbóm

37.14 Compârhia @mprometèse a comunicârão!
cinco) dias de ante@dência, a dâta dâs eteições para

ì

'iú0 i

^ô,

no úínimo com zrs {quarenta e



3t.2 Para o pleno funcionamento da clPA a empresâ gârântÍá êspâço fÉlco, ln
su porte â d nlnlstrariw (m ão-d e-obra ).

ACompanhiâ Ìêcônhe.ê â lesitimidad€ dos órgãos de repr$êntâção dos empÍe8Àdos,onetoria
de Representação - 0R e Consêlho de Representantê d€ Emp.esados - CRE.

!9.1 A proúoção dè ehpãíhã de sindi.ali2âção, bem como â rêalizâção dê reunlões em cadã
área da Compãnhiã, ãcôntecêrá mediãnte prévio âcordo, âtrâ!és dè .óh!ôlcâçâo à GRH, com
a.teedência mínima de5 ícin@l dias útêis.

19.2 A Compânhiã sârântÍá èspaço físico e mobllláno nêcessários pàrâ â rêállzação da eleição
do sindvrãíos, medranÉ sohcrtàçâo prévié de5te Sindicaú.

39.3 05 óÍ8ãos dê .epÊsêntação dos emp€gâdos têrão livre ace5so às dêpêndêhciás dâ

vt - DtSPoStcõEs FÍrats

acohpãnhiâ Íor.ec€é ãsshtênciâ jurídi.â grâtlita na esie.a íininalaos ëmpreeados que dêlà
nêcersltaren, desde que não tènnâm asido contrariamente às normâs da Companhia e que
sejam êm razão de fatos ocoridos no exercício das âtlvidades proÍissionais oú quândo a sefliço
da Co mtaôh iâ, in cllslve dând o acompã.ham ento a inqu érito5 e p rocesso5 decorrentes.

41.1A conpanhla dará a.esso ao conjunto de dad6 e inÍoÌnaçôes dê suâÍcha de regisÍo dê
enpreaâdos, âsslm como aos a$entamentos funcionãis ê resp€ctivas svallâções de
desempenho, contidos no EsisÍo, desdê queformalmente solicitado p€lo empÊsãdo.

41.2 Na áíêã mêica 4târão dlsponÍveis ao empregadô as informâções dê seo pÌontuáio
médico,Íchâ médica ou slmllàr,

42 - Açlo d. Ompímento

Or Sindietor poderão intentãr ãção de cumprimento das cláusulas deste Acordo nâ Íorma da

'|!. ContrlhulÉo Àiristèn.iál

43.14 Compãnhia efduará !m des@ntô de a% {quatD poÍ cento) nos eláíos nomlnais de t€us
êmpÌegado5 em fâvor dosindviários, â título de ContnbuiçãoÂsristencial, des@ntÕ $te divldldo
em quaho parcelas de 1% {um por ento) cãdâ umâ, liniÌada â Ís 50,00 {cinqúenta Eais) pôr

.ordo Coletivo ou dêclsão

..-'1 ..| - -Y

párcela, a partÍ do priÌneiro mês subieqüente à astinatuÊ
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4i1.2 A Companhia êíêtuãrá un desconto de 496 (qúâtró por cènto) n6 salário5 nominais dG
emprêÊados que ererçam tunções pri€tivãs de engenheiro em favor do slndl@to dos
Ensennêir$r a tftulo de contribuação Âsshtenciâ|, desconto este dlvldldoen quatro paícêlãs de
1% (um por ceitol câdâ !na, llmltada a RS s0,00 (cinqüe.ta reais) por pâÍ@lâ, a partiÍ do
priheno mês s(bseqüente à asrinátlra do Aco.do Coletlvo ou deci!ão judicial. o ehprêgâdo
Doderá se oFor a este de5@nto exclusivãmênte nâ ,edê do slndl@to, em d€claração féita dê
próprio punho, dêntÉ de úm p€zo de der diâs, contâdos â panir dâ plbllcação por parte do

judicial. O empresãdo pôdêfá sê opoÌ ã este desonto exclusivânente na
decla.aÉo Í€itâ de próprio punho, denÍo de !m prazo de dez diás,

'r3.3 
a companhia repa5sará ao5 sindicâtos Í6pedivos, âté o dia 5 do mês

valor€s desco.tãdos dG empÉgâdos e relação nominal dos respectivot

a) c.so ã cofrpanhiâ não efetue este repa5re nâs dãtãs ãcima ãprãzâdâs,
muha de r096 (der porento)sobrê o rontante devido.

h) Ìodã dêmáhdá jodlclâlpertlnênte a esta clálsule é dê rêsponsãhíidade da entldadê slndlcal
que assina erte aFrdo coletivo deÌrâbalho.

tm caso de dèscunprimênto de quâlqúerclálsula do pre*nte Acordo, a Companhjã p4ãrá, por
lnÍação, multa menslde 5% (cinco porcentó)do plso sâláriálvisente à épocâ da Intrâ9ão, em
íávór do ênpregádo prqudlcado, não5ê aplicndo o ãquio disporto àrcláulularque contiverêh

45,1 O presente A6rdo terá durâção de 24 (vinte e quairo) mesês a partir de 1' de maio de
2008, prorcga.do-re automaticamente até a$inatura do próxlmo r€ordo colêtivo entrê os oÈ
ã@rdantês, ou âté que hâjâ sentençâ t€nsitàda em julgâdô, em foro de di$ldio .oletivo,
ercêtuando{e ar cláusuhs de naturea êonôhica, bem como aquelas que ,oÍrêrèh sêus
.efl€xos, as quaisviéorârâo por 12 (doze)mesesa partirdê 1edê maio dê 2008-

45.2 Á companhla ê os sindicâtos/
.enegociação do presênte A@rdo,

e, por teem asslm ajqstãdo, peÍãnte

sê pbvo.adot não poderão eximirje de dlsutn a

pânês assinam o presente
e registro Jlnto a DelegâciâAcotdo, êm 6 {seis) viasdqisual têor ê

V



são Pauto, 22 de àgo5to de 2oo8
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SINDICÁÌO DOS TRÁAALHADOR€S iI
MANUÌÉNçÃq PtÂNE]AMÊNÌO VI

SINOICAÌO DOs ENGENHTIR

TMÁ DE oPERAçÃo, stNALIzAçÃo, FIscALIzAcÃo,
RBANO DO ESÌ4Do Dr sÀo pauro - srr,lovrÁìroi

E SÃO PÂULO.sEESP

ç.
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ÂNEXO ÁO ACOnDO COTEÌ|VO DÈ TRÁSALHO 2008-2010

ÌaBEtÁs DE pÁRÌlctpaçÃo NA uTtUtaçÃo Do paMo _ ptÁNo DE asstsÌÊNclÀ MÉDICA E
ODONTOIóGICA OA CET

Rêíerênctâ nãio/2oog

.1

APARÍAMCÍ{ÌO e/ou UÌt

tÍtÌrRxaçÃo



DEPENOCNÌE

ASCEÍ{DEÍVÍE

(DI{3ULTA

IAETICIPAçÃO €MPREGÀDO
R9 2.1t6,04 i]0%

Rs 2.136,0!
R54,372,11

ExaMrs |Ámn^roit,Árs:inocEõiüiffi iiüõGõNAÉ
Fot{oÂUo|o!óG|A - FtstotÈf,Apra- irc - óDoNtoloct^

PARTICIPAçÃO €MPREGAOO
R91.639,56

RS 1.6t9,57
RS2.1860s 15X
R93,2t9,11 22%

Rs4.372,11 30% t^

at4-.
rü,[' ,

Ì8



coMPÁí{tllÂ DE EI{GEIH itA DE rnÁlEGÉEÍ, CNpl 47.902.5la/0001-17, socied.dè dê
economla mlíâ, èstabelêcidã nen. Gphat, nâ Rua B.rão dê ttaperini4a n. ta, cènÍo, nêsrè ãro,
repr4entâdã por sê! DiÉtor p,€stdêntq Àlendre de Morães, ò.asttêirc, casado, ãdhsadq
podãdo. do RG nr 14.226,21G9lSSp,5p e do cpFlMF nr ú2.092,60a-40 ê lor sêu oúetôr
Adnlnlírárirc e Finafteno, Engenh.úo EEydio Bi.n.ht, bras eko, c.sado, enEe;heh IndusÍial
modalidadê metânicã, porrâdor do RG n. 2.570.373-OlSsp-Sp è.!ô cpFtMF na o67.t2t.22í-sr,
dorflãnte dslgíàdã coMPÂtrritÁ" o S|ND|CAÌO DOS TRABÁII|AOORES r{O SlsÍEMÁ Da
oPtMçÃo, str{at|zÁdo, Ftsc urÁçÃo , MAÍ{urEÍ{çÃO, pÌÂt{ElaMEr{Ìo vún|o E URBATO
0o EsÌaDo Dt sÃo paulro - s {DvúRtos , cNpl 66.662.2971000r-69, entid.de sindiet de
pdmêko gró!, esrãbel€ctda ncsta capitat , nâ Ruã rMajór Sêrtóno n. 349 _ Vlta Búaro!ê,
represêntativo da cate€oria p.oisslonâl preponderante, nestê âro represemãdo por 5êu Diretor
Preridente, lllz Ántonio qleibz, brasitètro, @sado, ãssistenre dê adninisiração, ponador do R6
nq 7,833-331-55P/SP e dó CPF^,F nc 014339.408/84 e SÍ{Dtc ÌO DOs EÍ{GEt$,tGtRos r{O
ESÍA'O DE SÃO pAuto - StEsp, cNpl 62.637.$Z0001-09, entidadê sindiet d€ prinêío sra!,
Epresentativá.,a cate8oía profissio.aldos eneênhèircs no Eslado d€ são pauto,côn sed. na R!ã
CenêhÌã ne 25, CÊP01316-901, Bela M3ra, neíê ato rêprerentâdo po, seu prêsidêntê, EnSeíheno
Mlrllo Cêlso de Campos Pinheno, bÉstteiú, diwrciado, engeúeto êtèÍici5ta. Dorrador do RG ..
6.327.33r-SSp/SP e do CpFlMF nq 9s).32291&a/ e por sêu DirdoÍ, Êdiho; Fe6, bÌasitêio.
cisado, ên3ènheúo nêdnico, ponador do RG n. s.7s3.661.2/55p-sp e do cpFlMf ne662.242.76a
20 doraEntê dêsignãdor SIÌD|CATOS irdam ênÍe si, com bâsè nos aniÊos 611 € segui.res da
consolid.ção das Lets do Írabalho, o pÍêsenre ÌêÌmo Ádìtib do ,eÌdo coleívo de Ì.abatho
úêdiãntea5.láus!18ãbajxo qle reciprocãmente estabêlêem, aceitãh € outorBàm, ã saber:

po 
^coRpo 

colf, rlvQ!tÌ!a!a!!g?@lt!to

tl.lofEd. d.ÌÉbalh.

11,2 Or ocupantês do cãrgo Opeãdor de Monitoramêntôê Infomãçõês de Ìr6nritq vin.utadosàs
atiúd.dêsde ní€l I en p6ros Ávançados dê Canpo, pAC r8pêirarão conojornada de trãhatho
netuálã seguantê6cala que passaÌá a vigôÍaÍ ã pãrtirdê0V1V2@8:

sêmànâ lDhs/Ho,as -- N.trãiiisìni*i'
1:ê31 6 diàs útels de 7h30, @m I horadeinreMlo. 4OhO0

2i ê 4i 5 diâs út.k de 7h30.on t horã de 
'ntervato 

3th3o

Sãó Pâúlo, 20 de outlbre dê 2@8

MPÂI{HIÀ DE EÍ{G'I{IIARIA DE IRÁFEGO - CE

Dketor ,dninkÍatirc e Finãnceiro



:JlPg!!!.9q lltlgDoiEs xo srsnMA DE oFER^çIo, srÌauzÂcto, ,|s.r!za(to,
Mtl|uttÍ{çlo, Ftafl EÀMCraÌo o a uil^r|o Do EsÌÁDO DE SIO pÀUË- StìDVúflOs

gt{DrcaÌ(, t ars EitGEì|latRos t{o ESt toDEsÃOp U10 -SEEIP

32.745.n8.25

@F 952.322.818€7
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